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CAMPUS MATA NORTE
ANEXO 2: FORMULÁRIO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA DO CURSO DE DOUTORADO PARA O PROCESSO SELETIVO DO EDITAL N.º 03/2025
UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO, CAMPUS MATA NORTE PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO
Processo de Seleção do curso de Doutorado – Turma 2026 Número de Inscrição: 00000000000 (consultar no átrio) Linha de Pesquisa: xxxxxxxxxxxx
Indicação do(a) Orientador(a): Prof.(a) Dr.(a) xxxxxxxxxxxx


TÍTULO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA
Atenção I: O projeto deve ter mínimo de 09 (nove) e máximo de 15 (quinze) páginas, fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento de linha 1,5, sem folha de rosto e/ou capa. Não imprima e digitalize a impressão, salve o documento em PDF. Os projetos que não atenderem ao disposto neste item não serão avaliados.

Atenção II: Não é necessário fazer capa ou folha de rosto. Caso faça, será contabilizado no número máximo de páginas permitido. O(a) candidato(a) deve seguir este modelo, excluindo as informações em vermelho ou grifadas de amarelo.

Atenção III: Utilize fonte Times New Roman, tamanho 12; alinhamento justificado; espaço entre linhas 1,5. Para as citações e referências, observar as atuais Normas Brasileiras da ABNT.
Atenção IV: Não assinar ou se identificar de qualquer modo neste projeto.


1. Introdução
(deve-se conter a justificativa, delimitação do problema, objetivos)

2. Fundamentação Teórica
(verifique autores de referência na sua linha de pesquisa, bem como publicações atualizadas)

3. Fundamentos e procedimentos metodológicos
(justifique sua opção metodológica, considerando a Pesquisa Aplicada à Educação)

4. Resultados Esperados
(aponte os possíveis resultados de sua pesquisa, indicando qual o produto educacional)
5. Referências
(apenas as referências utilizadas ao longo do texto)
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